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ASSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo ne 04, de 02 de junho de

2022, "Dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão Cacerense" ao

ilustre Senhor LUIZ MARCELO DA SILVA, pelos seus relevantes
serviços prestados ao nosso Município e dá outras providências."
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"Dispõe sobre a concessão de Título
de "Cidadão Cacerense" ao ilustre Senhor LUIZ
MARCELO DA SILVA, Pelos seus relevantes

serviços prestados ao nosso Município e dá

outras providências":

PODER TEGISTATIVO DE CÁCNNES, ESTADO DE MATO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o presente

Decreto Legislativo:

Artigo 10 - Fica concedido o Título de CIDADÃO CACERENSE ao ilustre Senhor

LUIZ MARCELO DA SILVA, pelos seus relevantes serviços prestados ao

Município e à comunidade Cacerense.

Artigo 2a - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação.

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sa/a das Sessões, 02 de Junho de 2022.
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TEN GEL PM LUIZ MARCELO DA SILVA

Ao sER NoMEADo PARA A ruruçÃo DE coMANDANTE Do 60

enTRLFIAo DE pol.Ícn MILITAR, o TEN GEL PM LUIZ MARCELO DA SILVA

ocupAVA A ruuÇÂo DE cooRDENADoR DE onrnnçÕrs Do GRUPO

ESPECIAL DE FRONTEIRA - GEFRON.

FOI PROMOVIDO AO POSTO DE TENENTE CORONEL EM ABRIL DE

2020.

NASCIDO EM 25 DE JUNHO DE 1976, É rIIHO DE MARIAVICÊUCIN OE

ARRUDA E ALEIXo nruTÔNIo DA SILVA. É cnSnDO COM A SRA DANIELA

XAVIER SCARIONE.

INGRESSOU NA PMMT NO ANO DE 2OOO COMO SOLDADO PM,

POSTERIORMENTE FOI APROVADO EM CONCURSO PUBLICO PARA O

cuRso DE FoRMnÇÃo DE oFlctAts DA nMMT - "TURMA ExpEDrcrottÁRlos'.

REALIZOU OS SEGUTNTES CURSOS:

1. Curso Nacional de Promotor de polícia comunitária - pela Secretaria Nacional

de Segurança pública - Jul/2010;

2. Curso Nacional de Multiplicador de polícia comunitária pela Secretaria
Nacional de Segurança pública - Ago/2010;

3. Curso de Policiamento de Fronteira (CPFRON), no Departamento de

Operações de Fronteira (DOF- MS) no ano de 2013;

4. Curso de Policiamento em Vias Hídricas na Fronteira - Nível Multiplicador,

realizado no GEFRON - MT, promovido pela SESNASP em 2013;

5. Curso de Operações Fluviais na Polícia Militar do Estado do Pará - ano 2015



6. Curso lnternacional Border lnterdction Training (lnterdição de Fronteira) na

Academia de ExecuçÕes de Leis lnternacional em San Salvador, no ano de

2017;

7. Estágio de Adaptação à Selva - no Centro de lnstrução de Guerra na Selva

(CIGS), ano 2019;

8. Curso Border Control Management Couse (Gestão de Controle de Fronteira),

realizado pela embaixada americana, em Porto Alegre - RS, em 2019.

9. Curso de Patrulha de lnterdição de Fronteira, pelo GEFRON-MT, ano 2020.

DESEMPENHOU AS SEGUINTES FUNÇOES

1. Exerceu a função de Comandante do Núcleo de Polícia Militar do Município de Poxoréu

- MT, 2008 -2009;

2. Comandante da 3a Companhia Comunitária do Moinho CR - I /Cuiabá - 2011 a 2013.

3. Oficial de Operações do Grupo Especial de Fronteira (GEFRON), período de 2013 a
2015;

4. Coordenador de Operações acumulado com Coordenador de instruções e capacitações

do Grupo Especial de Fronteira - 2016 a 2020;

5. Coordenador Operacional do Grupo Especial de Fronteira - 2020 a 2022.

Dentre outros


